
AVISO DE RETIFICAÇÕES 
 

Edital Nº 06/2026 
REGULAMENTO PARA CADASTRO E SELEÇÃO DE PRECEPTORES 

do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde/ PET- Saúde: Clima 
Porto Alegre, 24 de junho de 2026 

1. No item 3.6.  
ONDE SE LÊ: 
3.6. Não serão aceitas inscrições de profissionais que estão com vínculo ativo ou que tenham 
encerrado o vínculo após a data de publicação do edital Edital SGTES-MS Nº 23/2026 
(23/03/2026), de outro projeto PET-Saúde. 
LEIA-SE: 
3.6. Não serão aceitas inscrições de profissionais que estão com vínculo ativo ou que tenham 
encerrado o vínculo de outro projeto PET-Saúde após a data de publicação deste Edital 
(24/06/2026). 
 
 

Edital Nº 07/2026 
REGULAMENTO PARA CADASTRO E SELEÇÃO DE PRECEPTORES 

do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde PET- Saúde: Clima 
Porto Alegre, 24 de junho de 2026 

1. No item 3.6.  
ONDE SE LÊ: 
3.6. Não serão aceitas inscrições de profissionais que estão com vínculo ativo ou que tenham 
encerrado o vínculo após a data de publicação do edital Edital SGTES-MS Nº 23/2026 
(23/03/2026), de outro projeto PET-Saúde. 
LEIA-SE: 
3.6. Não serão aceitas inscrições de profissionais que estão com vínculo ativo ou que tenham 
encerrado o vínculo de outro projeto PET-Saúde após a data de publicação deste Edital 
(24/06/2026). 
 
3. No ANEXO VII DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS  
ONDE SE LÊ: 
“(...) ou que tenha encerrado vínculo após a data de publicação do edital Edital SGTES-MS Nº 
23/2026 (23/03/2026).” 
LEIA-SE: 
“(...) ou que tenha encerrado vínculo após a data de publicação deste Edital (24/06/2026).”  
 
 

Edital Nº 08/2026 
REGULAMENTO PARA CADASTRO E SELEÇÃO DE PRECEPTORES 

do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde PET- Saúde: Clima 
Porto Alegre, 24 de junho de 2026 

1. No item 3.6.  
ONDE SE LÊ: 
3.6. Não serão aceitas inscrições de profissionais que estão com vínculo ativo ou que tenham 
encerrado o vínculo após a data de publicação do edital Edital SGTES-MS Nº 23/2026 
(23/03/2026), de outro projeto PET-Saúde. 
LEIA-SE: 



3.6. Não serão aceitas inscrições de profissionais que estão com vínculo ativo ou que tenham 
encerrado o vínculo de outro projeto PET-Saúde após a data de publicação deste Edital 
(24/06/2026). 
 
3. No ANEXO II DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS  
ONDE SE LÊ: 
“(...) ou que tenha encerrado vínculo após a data de publicação do edital Edital SGTES-MS Nº 
23/2026 (23/03/2026).” 
LEIA-SE: 
“(...) ou que tenha encerrado vínculo após a data de publicação deste Edital (24/06/2026).”  
 
 

 
Edital Nº 09/2026 

REGULAMENTO PARA CADASTRO E SELEÇÃO DE PRECEPTORES 
do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde PET- Saúde: Clima 

Porto Alegre, 24 de junho de 2026 
1. No item 3.6.  
ONDE SE LÊ: 
3.6. Não serão aceitas inscrições de profissionais que estão com vínculo ativo ou que tenham 
encerrado o vínculo após a data de publicação do edital Edital SGTES-MS Nº 23/2026 
(23/03/2026), de outro projeto PET-Saúde. 
LEIA-SE: 
3.6. Não serão aceitas inscrições de profissionais que estão com vínculo ativo ou que tenham 
encerrado o vínculo de outro projeto PET-Saúde após a data de publicação deste Edital 
(24/06/2026). 
 
3. No ANEXO II DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS  
ONDE SE LÊ: 
“(...) ou que tenha encerrado vínculo após a data de publicação do edital Edital SGTES-MS Nº 
23/2026 (23/03/2026).” 
LEIA-SE: 
“(...) ou que tenha encerrado vínculo após a data de publicação deste Edital (24/06/2026).”  
 
 

Edital Nº 10/2026 
REGULAMENTO PARA CADASTRO E SELEÇÃO DE PRECEPTORES 

do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde PET- Saúde: Clima 
Porto Alegre, 24 de junho de 2026 

1. No item 3.6.  
ONDE SE LÊ: 
3.6. Não serão aceitas inscrições de profissionais que estão com vínculo ativo ou que tenham 
encerrado o vínculo após a data de publicação do edital Edital SGTES-MS Nº 23/2026 
(23/03/2026), de outro projeto PET-Saúde. 
LEIA-SE: 
3.6. Não serão aceitas inscrições de profissionais que estão com vínculo ativo ou que tenham 
encerrado o vínculo de outro projeto PET-Saúde após a data de publicação deste Edital 
(24/06/2026). 
 
3. No ANEXO II DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS  
ONDE SE LÊ: 



“(...) ou que tenha encerrado vínculo após a data de publicação do edital Edital SGTES-MS Nº 
23/2026 (23/03/2026).” 
LEIA-SE: 
“(...) ou que tenha encerrado vínculo após a data de publicação deste Edital (24/06/2026).”  


